
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cNPJ 1 1.186.410/0001.95

PoRTARIA N" 0028/2025-SEMSA, de 07 de FeveÍeiro de 2025

A Secretária Municipal de Saúde de Beltena - E§ado do Pará, no uso das atribuiçoes legais que

lhe confere a Lei0rgânica do [,4unicípio,

CoNSIDERANDo, que cabe à Autarquia, no termo do disposto no artigo '117 da Lei no.

14.133/21, acompanhar e fiscalizaÍ a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administraçtu;

CONSIDERÂNDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal ÍoÍmalmente designado durante

toda a ügência dos confatos celebrados pela entidadei e,

C0NSIDERANDO, ainda, que as pÍincipais atribuições dos Fiscais ContÍatuais são:

I- Zelar pelo eÍetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela qualidade dos

produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefêitura Municipalde Beltena-PA;

II- Verificar se ê entrega de materiais, execuçâo de obras ou prestação de servigos (bem como

seus preçoc e quantitativos) está sendo cumpÍida de acordo com o instrumento conhatual e instrumento

convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçoes, a execução dos sêrviços e obras contratadas;

e.

fV- lndicar eventuais glosas das fatuÍas.

RESOLVE.

Art. 1o Designar os servidores, Angra Taynara Lobato Silva, Coordenadora Administrativa da Semsa, Dec.

031/2025 (fiscal titula0, Alana Elizabeth Martins de Melo, AuxiliaÍ Administrativo, matricula 1052 (fiscal suplente),

Glenda Anne Pires Fernandes, Chefe de Divisão de Vigilância em Sâúde, Dec. 03412025 do contrato

n'008/2025-SEMSA da lnexigibilidade 00612025 para Contratação De Serviços Técnicos

Especializados De Advocacia, Visando À Propositura E Acompanhamento, Até Última lnstância

0u Final oecisão, De Demanda Judicial BOu Administrativa, No lntuito De Reaver As Diferenças

Existêntês Em Razáo Da Desatualizaçâo Da Tabela De Procedimentos Ambulatoriais E

Hospitalares Do Sus, Decorrentes Da Prestação De Serviços De Atendimento Médico.

Hospitalares Pelo Sistema Único De Saúde - Sus, No Decorer Do Ano De 2025.

Aí.2" Na ausência do Ílscaltitular assumirá o fscalsuplente
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JOSÉ OCNALDO SILVA FEITOSA
Secretário Municipal de Saúde - SEMSA

Decrelo No 0ün025

BelteÍa-PA, 07 de FevêÍeiro de 2025

DESrcNA A CO/I"SS/iO DE COLÁ8OR'IDORES
PARA EXERCEREM A FUI/ÇÁO DE FISCÁ/S DoS
COIVIRATOS ABAIXO.



TÊRII0 DE CtÊNC|A DE F|SCAL|ZAçÃO DE C0NTRÀTo

PORTARTA N" 028/2025

lnexigibilidadê: 006/2025

Contrato Administrativo n' 008/2025-5EMSA

0bjeto: Contratação De Serviços Técnicos Especializados De Advocacia, Visando À Propositura
E Acompanhamento, Até Ultima lnstância 0u Final Decisão, De Demanda Judicial E/Ou

Administrativa, No lntuito De Reaver As Diferenças Existentes Em Razão Da Desatualização Da

Tabela De Procedimentos Ambulatoriais E Hospitalares Do Sus, Deconentes Da Prestaçâo De

Serviços De Atendimento Médico-Hospitalares Pelo Sistema Unico De Saúde - Sus, No Decorrer
Do Ano De 2025.

'n1 ,/ú

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este Processo e por esta Porlaria,

acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessáÍios para exigir seu Ílel

cumpnmento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposi@s legais que regulam a matéria,

FISCAIS/CARGOS:

. Angra Taynara Lobato Silva, Coordenadora Administráiva da Semsa, Dec. 031/2025 ( fiscal titular),
o Alana Elizabeth [4artins de Melo, Auxiliar Administrativo, matricula 1052 (Íiscal suplente),

. Glenda Anne Pires Femandes, Chefe de Divisão de Vigilância em Saúde, Dec. 034/2025,

Belterra-PA, 07 de Fevereiro de 2025.
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